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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 8, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabe-
lecidas no inciso XXXIII do art. 35 do Regimento Interno, e tendo
em vista o constante do Processo TST nº 500.118/2014-3, resolve:
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DECLARAR VAGO, desde 10/1/2014, em virtude de fa-
lecimento, nos termos do inciso IX do art. 33 da Lei nº 8.112/90, o
cargo de provimento efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Ju-
diciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança Judiciária, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado por JOAO
MARCOS CARREIRO DOS SANTOS, código 2471.

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ATO No- 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar a servidora GIOVANA HORTA BARRETO NA-
BUT, código 3906, Analista Judiciário, Área Judiciária, para subs-
tituir o titular do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Ex.ma
Sr.ª Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, Nível CJ-3, no período
de 7 a 16 de janeiro de 2015.

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

PORTARIA No- 2, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no inciso I do art. 93 da Lei nº 8.112/90, com a
redação dada pelo art. 22 da Lei nº 8.270/91, no art. 3º do
ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.Nº 316/2006, e tendo em vista o cons-
tante do Processo TST nº 501.465/2008-9, resolve:

Prorrogar o prazo de cessão à Empresa de Pesquisa Ener-
gética - EPE, da servidora CLÁUDIA GUIMARÃES MEIRELLES,
código 2332-8, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe C,
Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, a
contar de 24/1/2014, para o exercício de cargo em comissão.

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE P

S E C R E TA R I A

ATO No- 17, DE 17 DE JANEIRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 2, de 17/1/2014,
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
resolve:

1 - Dispensar, a pedido, o servidor PAULO ROBERTO
ISHIHARA, código 39856, Analista Judiciário, Área Administrativa,
da função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa de
bacharel em Direito, da Tabela de Funções Comissionadas do Ga-
binete do Ex.mo Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.

2 - Dispensar a servidora AMANDA LUCAS GOMES, có-
digo 49404, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função co-
missionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Funções Co-
missionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa
da Veiga.

3 - Designar o servidor PAULO ROBERTO ISHIHARA,
código 39856, Analista Judiciário, Área Administrativa, para exercer
a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de
Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, em vaga decorrente da dispensa da servidora
Amanda Lucas Gomes.

4 - Designar a servidora AMANDA LUCAS GOMES, có-
digo 49404, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a
função comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa de ba-
charel em Direito, da Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete
do Ex.mo Sr. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, em vaga
decorrente da dispensa do servidor Paulo Roberto Ishihara.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




